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Apresentação

Prezado leitor(a), 

O Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome - MDS, por 
meio da Secretaria Nacional de Assistência Social - SNAS, na busca con-
tínua pela garantia de direitos dos usuários da política de assistência so-
cial e por reconhecer o pertencimento das entidades de assistência social 
como integrantes da rede socioassistencial acredita que a Certificação 
de Entidades Beneficentes de Assistência Social é uma importante fer-
ramenta para fortalecer o Sistema Único de Assistência Social - SUAS, a 
parceria público-privado e a melhoria dos serviços socioassistenciais. 

Por esse motivo, o Departamento da Rede Socioassistencial Privada do 
SUAS – DRSP – responsável, no âmbito da SNAS, pelo acompanhamento 
das entidades de assistência social e pela análise dos processos de Certi-
ficação de Entidades Beneficentes de Assistência Social – teve a iniciativa 
de elaboração dessa cartilha a fim de orientar os dirigentes das entidades 
de Assistência Social, os gestores e profissionais do SUAS, bem como es-
tudantes e interessados pela temática, divulgando as etapas do processo 
de certificação e promovendo o conhecimento na área, em conformidade 
com a legislação vigente. 

O documento está organizado em perguntas e respostas sobre a primeira 
solicitação ou renovação do CEBAS. O objetivo não é esgotar o assunto, 
nem mesmo apresentar todas as informações sobre o processo de certi-
ficação. A intenção é facilitar o entendimento da certificação no âmbito 
da Assistência Social por meio do esclarecimento de dúvidas, bem como 
apoiar as entidades que atuam na Política de Assistência Social nos Mu-
nicípios e no Distrito Federal para que possam dar continuidade aos seus 
importantes trabalhos. Mais informações deverão ser buscadas na legis-
lação vigente que pode ser encontrada no sítio do MDS.

Assim, esperamos que essa cartilha contribua para o fortalecimento da 
parceria entre entidades de assistência social e o MDS e que, cada vez 
mais, os passos da certificação sejam revertidos em prol da garantia dos 
direitos dos usuários da política de assistência social. 

Departamento da Rede Socioassistencial Privada
Secretaria Nacional de Assistência Social

Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome
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O que define uma entidade de Assistência Social?

As entidades de assistência social devem executar ações de caráter con-
tinuado, permanente e planejado, bem como garantir a gratuidade em 
todos os serviços, programas, projetos e benefícios socioassistenciais, 
priorizando a autonomia e garantia de direitos dos usuários

De olho na Lei

Lei nº 8.742/1993 – Lei Orgânica de Assistência Social 
– LOAS. Além desse documento, as características das 
entidades de assistência social estão em regulações 
posteriores, tais como o Decreto nº 6.308/2007, Re-

solução CNAS nº 109/2009, Resolução CNAS nº27, de 19 de setembro 
de 2011, Resolução CNAS nº 33, de 28 de novembro de 2011, Resolu-
ção CNAS nº34, de 28 de novembro de 2011 e Resolução CNAS nº14, 
de 15 maio de 2014. Para mais informações, acessar: http://www.mds.
gov.br/assistenciasocial/entidades-de-assistencia-social/copy_of_legis-
lacao-2011

Veja com atenção!

A Tipificação dos Serviços Socioassistenciais foi elaborada com o ob-
jetivo de padronizar os entendimentos sobre os serviços ofertados 
pela assistência social. 

Esse documento além de estruturar os serviços organizando-os por 
níveis de proteção social (básica e especial), trouxe aspectos relevan-
tes dos serviços quanto à nomenclatura, descrição, usuários, objeti-
vos, provisões, aquisições dos usuários, condições e formas de acesso, 
unidade, abrangência, etc.

Acesse aqui a Tipificação: http://www.mds.gov.br/assistenciasocial/
secretaria-nacional-de-assistencia-social-snas/cadernos/tipificacao-
-nacional-de-servicos-socioassistenciais/tipificacao-nacional-de-
-servicos-socioassistenciais

Quais são as características das entidades de Assistência 
Social?

As entidades de assistência social devem:

• Executar ações de caráter continuado, permanente e planejado;

• Assegurar que os serviços, programas, projetos e benefícios socioas-
sistenciais sejam ofertados na perspectiva da autonomia e garantia de 
direitos dos usuários;

• Garantir a gratuidade em todos os serviços, programas, projetos e be-
nefícios socioassistenciais – inexistência de cobrança pelos serviços;

• Garantir a existência de processos participativos dos usuários na bus-
ca do cumprimento da missão da entidade ou organização. 

Importante: As entidades que desenvolvem ações pontuais, de cará-
ter exclusivamente caritativo e/ou religioso, com atendimentos espo-
rádicos e não continuados, e também as instituições que exigem paga-
mento pelos serviços prestados, não se caracterizam como entidades 
de assistência social. 

Dessa forma, não é considerada como atividade de assistência social 
o auxílio a famílias carentes de forma eventual por meio de arre-
cadação de doações e distribuição destas (cestas básicas, refeições, 
vestuários, material de construção, móveis etc), uma vez que não se 
caracteriza como uma “prestação de serviço permanente e planeja-
da”, nos termos da Política de Assistência Social.

http://www.mds.gov.br/assistenciasocial/entidades-de-assistencia-social/copy_of_legislacao
http://www.mds.gov.br/assistenciasocial/entidades-de-assistencia-social/copy_of_legislacao
http://www.mds.gov.br/assistenciasocial/entidades-de-assistencia-social/copy_of_legislacao
http://www.mds.gov.br/assistenciasocial/secretaria-nacional-de-assistencia-social-snas/cadernos/tipificacao-nacional-de-servicos-socioassistenciais/tipificacao
http://www.mds.gov.br/assistenciasocial/secretaria-nacional-de-assistencia-social-snas/cadernos/tipificacao-nacional-de-servicos-socioassistenciais/tipificacao
http://www.mds.gov.br/assistenciasocial/secretaria-nacional-de-assistencia-social-snas/cadernos/tipificacao-nacional-de-servicos-socioassistenciais/tipificacao
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Na Assistência Social, não é permitida a contraprestação do usuário. Ou 
seja, a entidade não pode cobrar de seus usuários os serviços, benefícios, 
programas e projetos ofertados por ela.

E quais são as entidades de Assistência Social?

Consideram-se entidades e organizações de assistência social aquelas 
sem fins lucrativos que prestam atendimento e assessoramento aos be-
neficiários abrangidos pela Lei nº 8.742/1993 – LOAS, bem como as que 
atuam na defesa e garantia de direitos. 

Dessa forma, as entidades de assistência social podem ser:

de atendimento: aquelas entidades que, de forma 
continuada, permanente e planejada, prestam ser-
viços, executam programas ou projetos e concedem 
benefícios de prestação social básica ou especial, 
dirigidos às famílias e indivíduos em situações de 
vulnerabilidade ou risco social e pessoal;

de assessoramento: aquelas que, de forma conti-
nuada, permanente e planejada, prestam serviços e 
executam programas ou projetos voltados priorita-
riamente para o fortalecimento dos movimentos 
sociais e das organizações de usuários, formação e 
capacitação de lideranças, dirigidos ao público da 
política de assistência social;

de defesa e garantia de direitos: aquelas que, de 
forma continuada, permanente e planejada, pres-
tam serviços e executam programas e projetos vol-
tados prioritariamente para a defesa e efetivação 
dos direitos socioassistenciais, construção de no-
vos direitos, promoção da cidadania, enfrentamen-
to das desigualdades sociais, articulação com ór-
gãos públicos de defesa de direitos, dirigidos ao 
público da política de assistência social.

Vamos entender melhor as entidades de assessoramento 
e defesa e garantia dos direitos!

Em linhas gerais, essas entidades atuam: 

• Com assessoria política, técnica, administrativa e financeira a movi-
mentos sociais, organizações, grupos populares e de usuários;

• Na capacitação e formação para a cidadania, no fortalecimento de 
movimentos sociais e de grupos populares;

• Na construção de novos direitos;

• Na formação política-cidadã de grupos populares, nela incluindo ca-
pacitação de conselheiros/as e lideranças populares;

• Na sistematização e difusão de projetos inovadores de inclusão cida-
dã que possam apresentar soluções alternativas a serem incorporadas 
nas políticas públicas;

• No apoio e estímulo à organização de empreendimentos sustentáveis 
e solidários;
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• Em estudos e pesquisas sobre direitos de cidadania, subsidiando na 
formulação e avaliação de impactos da Política de Assistência Social;

• Monitoramento e avaliação da Política de Assistência Social e do or-
çamento e execução orçamentária. 

 De olho na Lei

A Resolução Nº 27, de 19 de setembro de 2011 caracteriza  
as  ações  de  assessoramento  e  defesa  e  garantia de 
direitos no âmbito da Assistência Social.

O que é a Certificação de Entidade Beneficente de Assis-
tência Social-CEBAS? É destinado para qual entidade?

Trata-se de uma certificação concedida pelo Governo Federal às entida-
des sem fins lucrativos reconhecidas como entidades beneficentes de as-
sistência social que prestem serviços nas áreas de educação, assistência 
social ou saúde.

De olho na Lei

O CEBAS está previsto na Lei nº 12.101/2009 e no Decre-
to nº 8.242/2014.

Por que o CEBAS é importante?

Possibilita a isenção das contribuições sociais, a priorização na celebração 
de convênios com o poder público, entre outros benefícios. Ressalta-se 

que a certificação, no âmbito da assistência social, é uma importante ferra-
menta de fortalecimento do Sistema Único de Assistência Social (SUAS), 
promovendo a adequação e melhoria dos serviços socioassistenciais.

Quais as contribuições sociais podem ser isentas com o 
CEBAS?

O direito à isenção abrange as seguintes contribuições: 

I – 20% (vinte por cento), destinadas à Previdência Social, inciden-
tes sobre o total das remunerações pagas, devidas ou creditadas a 
qualquer título, durante o mês, aos segurados empregados, trabalha-
dores avulsos e contribuintes individuais (autônomos) que prestem 
serviços à entidade; 

II – 1%, 2% ou 3% destinadas ao financiamento de aposentadorias 
especiais e de benefícios decorrentes dos riscos ambientais do traba-
lho, incidentes sobre o total das remunerações pagas, devidas ou cre-
ditadas a qualquer título, durante o mês, aos segurados empregados 
e trabalhadores avulsos que prestem serviços à entidade; 

III – 15% (quinze por cento), destinadas à Previdência Social, inci-
dentes sobre o valor bruto da nota fiscal ou fatura de serviços pres-
tados por cooperados por intermédio de cooperativas de trabalho; 

IV – contribuição incidente sobre o lucro líquido (CSLL), destinada 
à seguridade social; 

V – COFINS incidente sobre o faturamento, destinada à seguridade 
social; 

VI – PIS/Pasep incidente sobre a receita bruta, destinada à segurida-
de social.
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De olho na Lei

Nos arts. 22 e 23 da Lei nº 8.212/91 encontramos quais as 
contribuições são isentas com a Certificação.

O que a entidade deve fazer para receber isenção da cota 
patronal?

É relevante lembrar que o certificado CEBAS é um dos documentos exigi-
dos pela Receita Federal para que as entidades privadas, sem fins lucrati-
vos, tenham a isenção da cota patronal das contribuições.

Portanto, quem concede a isenção é a Receita Federal. Os ministérios 
apenas certificam as entidades para que tenham o acesso à isenção. 

De olho na Lei

Os requisitos para a isenção estão previstos no art. 39 da 
Lei nº 12.101/2009.

Como solicitar o CEBAS Assistência Social?

Para o primeiro requerimento ou renovação do CEBAS, a entidade deve 
apresentar o “Formulário de Requerimento” preenchido e acompanha-
do da documentação exigida de forma presencial ou via postal aos ór-
gãos competentes.  

O Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome-MDS é 
o responsável pela certificação das entidades que atuam na área da 
assistência social.  

Caso a entidade atue na área da Saúde, o CEBAS deverá ser solicitado 
ao Ministério da Saúde. Por sua vez, o Ministério da Educação-MEC é 
responsável pela certificação das entidades beneficentes de assistência 
social da área da Educação. 

Qual é a importância da data de protocolo de solicitação 
do CEBAS?

A análise dos processos é realizada de forma a seguir a ordem de uma fila, 
que obedece, rigorosamente, a disposição cronológica, de acordo com a data 
do protocolo da solicitação do CEBAS, seja o primeiro pedido ou renovação. 
Por isso, não se esqueça de guardar o registro de envio da documentação.

Para os pedidos de renovação, a data é considerada para que se possa veri-
ficar se o protocolo ocorreu dentro do prazo estabelecido pela lei, ou seja, 
no decorrer dos 360 dias da data final de validade da certificação. 

Fique atento ao prazo para fazer seu pedido de renovação!

Já tenho o CEBAS e estou com dúvidas sobre o prazo de 
renovação da certificação.

Quando a entidade protocola o pedido de renovação no decorrer dos 360 
dias da data final de validade da certificação, consideramos o pedido tem-
pestivo. Assim, ela pode usufruir de todos os efeitos da decisão anterior 
(deferimento), sem lacunas. 

Quando a entidade perde o prazo, seu pedido é considerado como uma 
nova concessão. Ou seja, o pedido da entidade não será recebido como re-
novação, pois houve um rompimento na sequência da certificação. Neste 
caso, os efeitos da decisão, se deferido, contam apenas a partir de sua 
publicação no Diário Oficial da União-DOU. 
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Assim, desde a data do vencimento da última certificação até a publica-
ção do eventual deferimento da nova certificação, a entidade deverá reco-
lher os tributos e isso causa aumento de suas despesas. 

Vou receber o Certificado impresso?

Não. A entidade não recebe o certificado de forma impressa. Quando 
concedido ou renovado, a Certificação é publicada no Diário Oficial da 
União-DOU. Nessa publicação consta a validade da Certificação.

Para facilitar a busca, é comum que as portarias contendo as publicações 
de concessão ou renovação do CEBAS fiquem localizadas na seção I do 
DOU. Essa publicação tem valor legal nos casos em que a entidade neces-
site demonstrar estar certificada. Acesse: http://portal.in.gov.br/

Qual o período de validade do CEBAS na área da assis-
tência social?

A certificação, como regra, terá validade por três anos, sendo a publicação da 
portaria no Diário Oficial da União, o documento que comprova a certificação.

No entanto, as certificações concedidas ou que vierem a ser concedidas 
para requerimentos de renovação protocolados entre 10/11/2008 e 31 de 
dezembro de 2011, se deferidos, terão prazo de validade de 5 (cinco) anos.

A partir de 1º de janeiro de 2012, a validade da certificação será:

• Para as concessões: de 03 anos, a contar da publicação da decisão no 
D.O.U.

• Para as renovações:

- De 03 anos para entidades com receita bruta anual maior que 1 Mi-
lhão de Reais e,

- De 05 anos para entidades com receita bruta anual menor que 1 
Milhão de Reais.

De olho na Lei

A regra da validade da certificação está prevista no art. 5º 
do Decreto nº 8.242/2014.

E no caso da entidade atuar em mais de uma área, qual 
órgão emitirá o CEBAS?

A entidade que atuar em mais de uma das áreas (saúde, educação, assis-
tência social) deverá solicitar o CEBAS junto ao Ministério da sua área de 
atuação preponderante.

Porém, os critérios para obtenção da certificação são diferentes para cada 
área. Portanto, essas entidades devem comprovar os requisitos exigidos 
de cada uma delas.

O que é atividade preponderante?

Ser preponderante significa a área de atuação na qual a entidade realiza 
a maior parte de suas despesas. É a atividade econômica principal da 
entidade, registrada no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica-CNPJ que 
deve ser compatível com o principal objeto de atuação, verificado nas 
demonstrações contábeis e, caso necessário, nos atos constitutivos e no 
relatório de atividades.

http://portal.in.gov.br
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Veja alguns exemplos:

Exemplo 1: A entidade tem 80% da sua despesa na área da assistência 
social e 20% na área de saúde. Nesse caso, a área preponderante de 
atuação é a assistência social, pois a despesa maior é nessa área e seu 
protocolo acontecerá no MDS. Contudo, a entidade deverá reunir a 
documentação e cumprir os requisitos das duas áreas.

Exemplo 2: A entidade tem 80% da sua despesa na área da educação 
e 20% da sua despesa na área da assistência social. Nesse caso, a área 
preponderante de atuação é a educação, pois a despesa maior é nessa 
área e seu protocolo acontecerá no MEC. Contudo, a entidade deverá 
reunir a documentação e cumprir os requisitos das duas áreas.

Observação: Para obter a Certificação a entidade que atua em mais 
de uma área deverá preencher os requisitos e apresentar documentos 
de todas as áreas. Caso ela só consiga preencher os requisitos e/ou 
enviar os documentos apenas de uma das áreas, a entidade não terá 
direito ao CEBAS. 

Antes de solicitar o CEBAS, verifique a atividade econô-
mica principal da entidade.

Se houver discordância entre a informação do CNPJ e o principal objeto de 
sua atuação, a entidade deve solucionar as divergências, realizando a alte-
ração dos atos constitutivos, bem como do CNPJ na Receita Federal, antes 
de solicitar o CEBAS. Isso facilita a identificação da área de atuação pre-
ponderante e a constatação da competência do Ministério certificador para 
a análise do seu pedido, tornando mais rápido o processo de certificação.

É importante deixar claro que as entidades que atuam em mais de uma área 
deverão manter escrituração contábil com registros separados de modo a 

evidenciar o seu patrimônio, as suas receitas, os custos e despesas de cada 
área de atuação, conforme normas do Conselho Federal de Contabilidade.

Saber a preponderância é importante para protocolar os docu-
mentos no Ministério adequado. Explicando...

Protocolar os documentos no Ministério adequado é uma exigência para 
ter agilidade na análise da solicitação. O comprovante do Protocolo do 
Ministério é o registro da data que a entidade deu entrada com a docu-
mentação. Essa data é importante para verificar a tempestividade do pe-
dido de renovação e a ordem cronológica de julgamento do processo. 

Quem certifica a entidade que oferta serviços de habili-
tação e reabilitação de pessoa com deficiência?

A certificação ou a renovação para essas entidades será concedida pelo 
MDS. Obedecerá aos mesmos critérios das entidades para outros públi-
cos, desde que, ela não seja exclusivamente uma escola ou com atuação 
exclusiva na área de saúde. 

Ou seja, a entidade deve prestar o serviço/ação de forma gratuita, continu-
ada e planejada, sem discriminação, desenvolvendo um conjunto articula-
do de ações que envolvem diversas políticas (saúde, educação, assistência 
social) no enfrentamento das barreiras implicadas pela deficiência.
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Explicando...

Exemplo 1: Caso a entidade desenvolva apenas o ensino para pessoas 
com deficiência, a solicitação do CEBAS deverá ser feita por meio do Mi-
nistério da Educação. 

Já a entidade que ofertar apenas serviços clínicos para pessoas com defi-
ciência, como o caso de órtese e prótese, a solicitação do CEBAS deverá 
ser feita por meio do Ministério da Saúde. 

Exemplo2: A entidade oferta serviços/programas/projetos reconheci-
dos da assistência social e os desenvolve de forma gratuita, contínua e 
planejada, mas cobra pelos serviços da educação ou saúde. Nesse caso, 
ela será considerada como entidade que tem atuação em mais de uma 
área da certificação. Por conseguinte, a entidade deverá protocolar sua 
solicitação no ministério da atividade preponderante (a área que tem a 
maior despesa). 

Exemplo3: A entidade oferta serviços/programas/projetos reconheci-
dos da assistência social e os desenvolve de forma gratuita, contínua e 
planejada, e não cobra pelos serviços da educação ou saúde. Nesse caso, 
a entidade deverá protocolar sua solicitação no MDS.

Quais os principais requisitos para certificação no âmbi-
to da Assistência Social?

• Demonstrar, no exercício fiscal anterior ao do requerimento, que está 
constituída no mínimo há doze meses;

• Seja constituída como pessoa jurídica de direito privado, sem fins 
lucrativos; 

• Preveja, em seus atos constitutivos, em caso de dissolução ou extin-
ção, a destinação do eventual patrimônio remanescente a entidade 
sem fins lucrativos, congêneres ou a entidades públicas;

• Estar inscrita no respectivo Conselho Municipal de Assistência Social 
ou no Conselho de Assistência Social do Distrito Federal;

• Integrar o Cadastro Nacional de Entidades de Assistência Social 
-CNEAS. Acesse o Manual do CNEAS em: http://www.mds.gov.br/as-
sistenciasocial/entidades-de-assistencia-social/Manual%20de%20
Utilizacao%20-%20Modulo%20CNEAS_V.2.pdf/download

De olho na Lei: 

Para encontrar exatamente o que está disposto na le-
gislação sobre os requisitos no âmbito da assistência 
social, ver arts. 2º, 3º, 9º e inciso XI do art.19 da LOAS 

– Lei nº 8.742/1993; arts. 3º, 18 a 20 da Lei nº 12.101/2009; e arts. 3°,37 a 
39 e 46 do Decreto n° 8.242/2014.

Quais são os documentos que a entidade precisa apre-
sentar para requerer o CEBAS?

I - comprovante de inscrição no CNPJ; 

II - cópia dos atos constitutivos registrados em cartório, com pre-
visão de que “em caso de dissolução ou extinção, a destinação do 
eventual patrimônio remanescente a entidade sem fins lucrativos 
congêneres ou a entidades públicas”, nos termos do art. 3º, II, da Lei 
nº 12.101/2009;

http://www.mds.gov.br/assistenciasocial/entidades-de-assistencia-social/Manual
http://www.mds.gov.br/assistenciasocial/entidades-de-assistencia-social/Manual
20CNEAS_V.2.pdf/download
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 III - cópia da ata de eleição dos atuais dirigentes, devidamente regis-
trada em cartório;

IV - comprovante de inscrição da entidade no Conselho Municipal 
de Assistência Social ou do Distrito Federal;

V - relatório de atividades do exercício fiscal anterior ao do requeri-
mento, destacando informações sobre o público atendido, recursos 
humanos envolvidos e os recursos envolvidos;

VI- demonstrativo de resultado do exercício (DRE) fiscal anterior ao 
do requerimento;

VII – notas explicativas do exercício fiscal anterior ao do requeri-
mento;

VII – declaração de gratuidade do Gestor Local.

Atenção: Procure reunir a documentação exigida para facilitar o pro-
cesso de análise e guarde o registro que comprova o envio de seu pedido.

Enviar a solicitação do CEBAS com a documentação completa, evita a 
necessidade de diligência e consequentemente atraso na decisão, bem 
como o risco de ter seu pedido indeferido por essa razão. 

Não é complicado reunir toda a documentação.
Veja a seguir o passo a passo. 

A entidade pode marcar a tabela ao lado e fazer a conferência da docu-
mentação solicitada para obter o CEBAS para área de assistência social.

Documento Descrição do documento solictado Sim ou 
Não

Requerimento as-
sinado pelo repre-
sentante legal da 
entidade

O modelo do requerimento pode ser obti-
do no anexo I desta cartilha.

Comprovante de 
inscrição no CNPJ

Pode ser obtido facilmente por meio do 
site da Receita Federal. 

Acesse: http://www.receita.fazenda.gov.
br/pessoajuridica/cnpj/cnpjreva/cnpjre-
va_solicitacao.asp

Ato constitutivo 
registrado em car-
tório, com previsão 
de que “em caso 
de dissolução ou 
extinção, a desti-
nação do eventual 
patrimônio rema-
nescente a entidade 
sem fins lucrativos 
congêneres ou a 
entidades públi-
cas”, nos termos do 
art. 3º, II, da Lei nº 
12.101/2009

O estatuto social é um documento que 
marca o início das atividades da entidade, 
ou seja, podemos compará-lo com a certi-
dão de nascimento de uma pessoa.

Assim, para a certificação, é impres-
cindível que no estatuto social conste a 
previsão de que em caso de dissolução ou 
extinção, a entidade destine o eventual 
patrimônio remanescente à entidade sem 
fins lucrativos semelhantes ou a entidades 
públicas.

Dessa forma, a entidade apresentará o 
estatuto social da entidade devidamente 
registrado em cartório com essa previsão. 

Caso a entidade não tenha essa previsão 
no estatuto social, deve apresentar ata de 
alteração estatutária devidamente regis-
trada em cartório com tal previsão.

Cópia da Ata de 
eleição dos atuais 
dirigentes, registra-
da em cartório

Trata-se de um documento simples e 
comum no cotidiano da entidade. Pode 
ser apresentada a cópia da folha do ca-
derno que registra atas da entidade ou 
pode ser o registro digitalizado da ata 
que elegeu os atuais dirigentes. 

A cópia dessa ata precisa ser registrada 
em cartório. 

http://www.receita.fazenda.gov.br/pessoajuridica/cnpj/cnpjreva/cnpjreva_solicitacao.asp
http://www.receita.fazenda.gov.br/pessoajuridica/cnpj/cnpjreva/cnpjreva_solicitacao.asp
http://www.receita.fazenda.gov.br/pessoajuridica/cnpj/cnpjreva/cnpjreva_solicitacao.asp
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Comprovante de 
inscrição da enti-
dade no Conselho 
Municipal de Assis-
tência Social-CMAS 
ou do DF

Esse comprovante de inscrição é obtido 
no CMAS ou CAS-DF. 

Ele comprova que a entidade é inscrita 
no Conselho Municipal de Assistência 
Social ou no Conselho de Assistência 
Social do DF. 

No caso de atuação em mais de um mu-
nicípio, a entidade deverá apresentar o 
comprovante de inscrição dos conse-
lhos de assistência social de todos os 
Municípios onde realiza sua ação.

Relatório de ativi-
dades do exercício 
fiscal anterior ao do 
requerimento, des-
tacando informa-
ções sobre o público 
atendido e os recur-
sos envolvidos

É um documento por meio do qual a enti-
dade descreve as atividades realizadas no 
exercício fiscal anterior ao requerimento 
do CEBAS. Por exemplo, se o requerimen-
to de certificação for apresentado em 2014, 
o relatório de atividades deverá referir-se 
ao exercício fiscal anterior, ou seja, 2013.

Esse relatório deve conter descrição de forma 
clara das atividades/projetos/programas de-
senvolvidos, informando, em cada atividade:

• o público alvo,
• o horário de funcionamento,
• recursos humanos envolvidos (quais pro-
fissionais dispõe a entidade, a carga horá-
ria de trabalho da equipe e o vínculo com a 
entidade – se é por contrato de trabalho ou 
se é trabalho voluntário).
• a abrangência territorial, 
•a forma de participação dos usuários e/
ou as estratégias utilizadas nas etapas de 
elaboração, execução, avaliação e monito-
ramento das atividades, 
•a origem dos recursos financeiros (se fo-
rem recursos públicos identificar órgão/
secretaria) e as respectivas despesas. 

Demonstrativo de 
resultado do exer-
cício (DRE) fiscal 
anterior ao do re-
querimento

Apresentar o documento, devidamente 
assinado pelo representante legal da enti-
dade e por técnico registrado no Conselho 
Regional de Contabilidade, em conformi-
dade com as normas contábeis vigentes à 
época (Resolução CFC nº 877/00 – NBC T 
10.19). 

A apresentação da DRE não deve conter 
rubricas genéricas (Exemplos: receitas ge-
rais, receitas diversas, outras receitas, etc.). 
É preciso ficar claro se a origem dos recur-
sos advém ou não da cobrança de usuários.

É necessário demonstrar os valores das re-
ceitas e as despesas de forma analítica con-
forme as atividades desenvolvidas. 

 As receitas também devem ser separadas 
por cada área de atuação da entidade (As-
sistência Social, Educação e Saúde), quan-
do for o caso.

Notas explicativas 
do exercício anterior 
ao requerimento

Apresentar o documento, devidamente 
assinado pelo representante legal da enti-
dade e por técnico registrado no Conselho 
Regional de Contabilidade, em conformi-
dade com as normas contábeis vigentes à 
época (Resolução CFC nº 877/00 – NBC T 
10.19, item 10.19.3.3), contendo, inclusive, 
esclarecimento se a entidade aufere recei-
tas cuja origem seja cobrança dos usuários.

Declaração do ges-
tor local da política 
de assistência social 

Trata-se de uma declaração de gratuidade da 
oferta dos serviços emitida pelo gestor local da 
política de assistência social (secretário muni-
cipal de assistência social, por exemplo). Deve 
constar que a entidade atua na área de assistên-
cia social de maneira gratuita, planejada e conti-
nuada, quando realmente for o caso. 

O modelo da declaração de gratuidade pode 
ser obtido no anexo II desta cartilha.
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Atenção: Quando regulamentado, o Cadastro Nacional de Entidades 
de Assistência Social-CNEAS será consultado para que o MDS efetue 
a emissão ou não do CEBAS. O CNEAS já está disponível para o órgão 
gestor da política de assistência social preencher, no caso a Secretaria 
Municipal de Assistência Social ou congênere. 

Esse Cadastro é um banco de dados conectado em rede capaz de 
monitorar e reconhecer os serviços socioassistenciais prestados por 
entidades privadas de assistência social. Além disso, ele é capaz de 
manter informações que permitem realizar processos de gestão e de 
reconhecimento público das entidades privadas. O MDS verificará 
por esse cadastro se a entidade atua na área da assistência social. 

Assista à teleconferência disponível em: https://www.youtube.com/
watch?v=ZqFh2kLoAZk

As Entidades que ofertam o Acolhimento 
Institucional para Idosos poderão ser certifi-
cadas pelo MDS desde que eventual cobrança de 
participação do idoso no custeio da entidade se 
dê nos termos e limites do Estatuto do Idoso 
(até 70 % do BPC ou benefício previdenciário).

Para fins de comprovação deste requisito, além da documentação exi-
gida, a entidade deve apresentar:

• relação nominal dos idosos, com os valores correspondentes de 
seu benefício/aposentadoria/pensão na participação do custeio 
das atividades.

• cópia de (01) um de contrato de prestação de serviço firmado com idoso.

De olho na Lei:

A possibilidade de certificação destas entidades está 
prevista no art. 18, §3º, da Lei 12.101/2009.

Existe possibilidade do MDS requerer documentos e in-
formações complementares da entidade?

Sim. Isso é denominado de diligência e tem a finalidade de complementar 
a instrução do processo, quando for o caso.

A entidade deve cumprir os prazos para as respostas de diligências e deve 
atender corretamente às solicitações encaminhadas pelo Ministério.

De olho na Lei:

Os §§ 2º e 3º do art. 4º, do Decreto nº 8.242/2014 dis-
põem sobre a possibilidade da complementação docu-
mental solicitada pelo Ministério competente e apon-
tam que o não atendimento da solicitação implicará no 
indeferimento do requerimento da entidade. 

Atenção: A entidade não precisa solicitar prorrogação de prazo de diligên-
cia, pois já está prevista na legislação um período de 30 dias para entidade 
apresentar a documentação, podendo ser prorrogado por mais 30 dias. 

https://www.youtube.com/watch?v=ZqFh2kLoAZk
https://www.youtube.com/watch?v=ZqFh2kLoAZk
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E se o processo for indeferido?

A entidade poderá apresentar recurso da decisão do Ministério no prazo 
de 30 dias a contar da publicação no D.O.U.

O recurso deverá rebater os motivos de indeferimento publicado, conforme 
legislação em vigor. Caso o motivo do indeferimento seja a falta de docu-
mentação, a entidade deve apresentar os documentos faltantes no recurso. 

A legislação prevê a manifestação da sociedade civil sobre a decisão do 
Ministério. Essa manifestação se dará no sítio do MDS: 

http://aplicacoes.mds.gov.br/sagi/manifestacaorp/lista_processos.
php

Caberá aos interessados o acesso ao link para verificar a abertura dos 
prazos de manifestação.

De olho na Lei:

O recurso e a manifestação da sociedade civil estão pre-
vistos no art. 14 do Decreto nº 8.242/2014.

O que eu faço para ter acesso ao parecer técnico que ana-
lisou o pedido de certificação? 

A entidade pode procurar o parecer técnico no banco de pareceres no site 
do MDS (http://www.mds.gov.br/assistenciasocial/entidades-de-assis-
tencia-social/banco-de-pareceres-tecnicos) ou, caso ainda não conste no 
site, solicitá-lo pelo e-mail cebas@mds.gov.br. 

Qual órgão pode cancelar o CEBAS?

Cabe ao MDS cancelar o CEBAS das entidades que atuam na área de assis-
tência social. Isso acontecerá em decorrência de representações/supervi-
sões, sendo garantidos o contraditório e a ampla defesa para a entidade.

Entrega do Formulário
de Requerimento e

Documentos
(correio ou

protocolo MDS)

O processo
é protocolado

pelo MDS

Análise
do Processo

feita pelo MDS

Falta de Documentação
e/ou Necessidade

de Esclarecimentos

Requisitos atendidos e
Documentação Completa

Contato do MDS
com a entidade

por meio de
E-mail ou Ofício

Nova Análise
do Processo

pelo MDS

Publicação da
Decisão Deferimento/

Indeferimento
no Diário Oficial
da União/DOU

Em caso de indeferimento,
a entidade poderá recorrer

da decisão ao MDS.

http://aplicacoes.mds.gov.br/sagi/manifestacaorp/lista_processos.php
http://aplicacoes.mds.gov.br/sagi/manifestacaorp/lista_processos.php
http://www.mds.gov.br/assistenciasocial/entidades-de-assistencia-social/banco
http://www.mds.gov.br/assistenciasocial/entidades-de-assistencia-social/banco
mailto:cebas@mds.gov.br
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Entenda um pouco mais do Caminho da

Certificação no âmbito da Assistência Social – MDS

 

Considerações Finais

Esperamos que esta Cartilha contribua para a compreensão do processo 
de certificação e fortaleça a transparência institucional do Ministério do 
Desenvolvimento Social e Combate à Fome, de forma a valorizar a par-
ceria com a sociedade civil e aprimorar o Sistema Único de Assistência 
Social (SUAS). 

Entendemos que poderão surgir ainda muitas dúvidas e que este instru-
mento tem o caráter dinâmico, devendo ser atualizado continuamente. 

Sendo assim, ressaltamos que, desde já, estamos disponíveis em nossos 
canais de comunicação. 

Canais de Comunicação

Site MDS: www.mds.gov.br

E-mail CEBAS: cebas@mds.gov.br

Central de Atendimento: 0800-7072003

www.mds.gov.br
mailto:cebas@mds.gov.br
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ANEXO I

MODELO DE REQUERIMENTO DE CERTIFICAÇÃO

Senhor(a) Secretário(a) Nacional de Assistência Social, 
 
A entidade__________(nome da entidade)________________, inscrita 
no CNPJ sob o nº_________________ e com endereço na _______(en-
dereço completo)___________, representada por ___________(nome do 
representante ou do procurador)__________, inscrito(a) no CPF sob o 
nº_______________, requer, com fundamento na Lei nº 12.101, de 27 de 
novembro de 2009 e no Decreto nº 7.237, de 20 de julho de 2010: 
 
(  ) a concessão originária de certificação de entidade beneficente de assis-
tência social; ou 
 
( ) a renovação de certificação de entidade beneficente de assistência so-
cial; 
 
Por se tratar de renovação, o(a) requerente informa: 
 
a) a data de validade da certificação vigente: ___/_____/____ a 
_____/_____/____; 
 
b) o nome do órgão certificador: ________________; 
 
c) a identificação do ato (Resolução/Portaria nº ___________); e 
 
d) a data da publicação no DOU: _____/____/_______. 
 
Declara que tem atuação ( ) exclusiva ( ) preponderante na área da assistên-
cia social. 
 
Informa que atua também na área da ( ) educação ( ) saúde. 
 
Sobre seu estatuto, o(a) requerente informa o seguinte: 
 
1- A entidade está legalmente constituída no país e em efetivo funcionamen-
to há pelo menos doze meses antes do protocolo do requerimento de certifi-
cação ou está abrangida pela disposição do parágrafo único do artigo 3º, Lei 
nº 12.101/2009? 
 
(  ) Sim 
 
(  ) Não

 

2 - A entidade prevê que existe compatibilidade de sua natureza, objetivos e 
público alvo com a Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993, com o Decreto 
nº 6.308, de 14 de dezembro de 2007, com a Política Nacional de Assistên-
cia Social - PNAS, aprovada pela Resolução CNAS nº 145, de 15 de outubro 
de 2004, com a Norma Operacional Básica da Assistência Social - NOB 
SUAS, aprovada pela Resolução CNAS nº 130, de 15 de julho de 2005 e 
com a Tipificação Nacional de Serviços Socioassistenciais, aprovada pela 
Resolução CNAS nº 109, de 11 de novembro de 2009?

( ) Sim, encontra-se no(s) artigo(s) ____.

( ) Não consta esta previsão em nosso estatuto.

3 - A entidade prevê em seus atos constitutivos, em caso de dissolução ou 
extinção, a destinação do eventual patrimônio remanescente a entidades 
sem fins lucrativos congêneres ou a entidades públicas?

( ) Sim, encontra-se no artigo ____.

( ) Não consta esta previsão em nosso estatuto.

Sobre o dirigente da entidade, o(a) requerente informa o seguinte:

Nome completo:

CPF:

Endereço:

Município:

Bairro:

Complemento:

Cidade/Estado:
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Cidade/Estado:

Área de atuação da unidade:

Declaro que, juntamente com o presente requerimento, apresento:

( ) comprovante de inscrição no CNPJ;

( ) cópia dos atos constitutivos registrados em cartório;

( ) cópia da ata de eleição dos atuais dirigentes, devidamente registrada em 
cartório;

( ) cópia da identidade do representante legal da entidade, da procuração e 
da identidade do outorgado, quando for o caso;

( ) comprovante de inscrição da entidade no Conselho Municipal de Assistên-
cia Social ou do Distrito Federal, conforme os parâmetros nacionais estabe-
lecidos pelo CNAS;

( ) relatório de atividades que demonstre as ações na área de assistência 
social desenvolvidas, no respectivo Município ou Distrito Federal, no ano civil 
anterior ao do requerimento;

( ) declaração do gestor local de que a entidade realiza ações de assistência 
social de forma gratuita;

( ) comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Entidades e Organiza-
ções de Assistência Social - CNEAS (somente será exigido após concluída a 
implementação do cadastro pelo MDS).”

Eu, representante da entidade requerente, declaro:

( ) estar ciente das normas e exigências fixadas pela Lei nº 12.101, de 27 de 
novembro de 2009 e pelo Decreto nº 7.237, de 20 de julho de 2010, em rela-
ção ao pedido feito por meio do presente formulário.

( ) não possuir nenhum Certificado de Entidade Beneficente de Assistência 
Social vigente (quando for o caso de pedido de concessão originária).

Local/Unidade da Federação:

Data:

Assinatura:

ANEXO II

MODELO DA DECLARAÇÃO DO GESTOR LOCAL

Eu, ______________________ (nome do gestor), inscrito no CPF sob o n.º 
_______________________, gestor local da Política de Assistência Social, na 
Secretaria de Assistência Social de ____________ (nome do município) ou 
do Distrito Federal, situada na _________________________ (endereço com-
pleto), declaro, para fins de requerimento do certificado de entidade benefi-
cente de assistência social, nos termos da Lei nº 12.101, de 27 de novembro 
de 2009, e do Decreto nº 7.237, de 20 de julho de 2010, junto ao Ministé-
rio do Desenvolvimento Social e Combate à Fome, que os serviços prestados 
pela entidade ______________(nome da entidade), inscrita no CNPJ sob o nº 
________________ e com endereço na _____________________(endereço 
completo), são gratuitos para os usuários.

Local/Unidade da Federação:

Data:

Assinatura:
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